
O QUE VOCÊ 
PRECISA SABER 

SOBRE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER



A Prefeitura de Curitiba, comprometida com 
a defesa, ampliação e garantia dos direitos das 
mulheres, preparou este material para informar e 
orientar a sociedade quanto a alguns tipos de violência 
que as mulheres podem sofrer.

Este material pretende descrever as principais 
violências de gênero que acontecem no dia a dia 
e orientar sobre o que fazer se você vivenciar ou 
presenciar uma destas.

É muito importante que a sociedade em geral 
conheça os tipos de violência contra a mulher, porque 
só assim será possível combatê-las. 



Por que falar sobre 
violência contra a mulher?

Os possíveis  fatores que 
contribuem para os números alar-
mantes da violência contra a mulher 
seriam  a naturalização, tolerância 
social da agressão e culpabilização 
da vítima. 

A naturalização da violência 
contra a mulher impossibilita a 
vítima de perceber-se violentada e 
encontrar apoio social antes e pós-
-violência, fazendo com que muitas 
vezes deixe de denunciar, o que 
ocasiona os baixos índices registra-
dos de violência contra a mulher.

Um dos efeitos da naturaliza-
ção da violência é o fato de que as 
pessoas que cometeram agressões 
acreditam que não sejam violência 
aos olhos da sociedade, e que a 
mulher não questione o que está 
vivenciando porque “isso é normal”, 
perpetuando o ciclo de violência.

Desta forma, há uma tole-
rância social da violência contra a 
mulher, que leva à culpabilização da 
vítima, à desconfiança com relação 

ao seu relato e pelo abrandamento 
e naturalização do comportamento 
da pessoa que cometeu a violência.

MUITAS VEZES 
AS MULHERES 
SE QUESTIONAM 
SOBRE O QUE ESTÃO 
VIVENCIANDO, SEM 
ACREDITAR QUE SE 
TRATA DE VIOLÊNCIA.

ESTE SENTIMENTO É COMUM E É 
IMPORTANTE QUE VOCÊ:

Saiba que não está sozinha.

Tenha conhecimento sobre os 
tipos de violências.

Fortaleça sua rede de amizades 
e de família.

Conheça a rede de serviços 
de apoio a mulher do seu 
município.



Estas situações podem ocorrer em 
ambientes familiares, escolares, 
de lazer e de trabalho

Quando se considera 
natural os homens 
interromperem as falas 
de mulheres, porque eles 
teriam mais conhecimentos 
que as mulheres. Este 
comportamento é 
considerado violência e é 
chamado de mansterruping 
(homem interrompendo).

Quando se considera natural 
que os homens expliquem 
assuntos às mulheres 
quando elas também têm 
domínio sobre o tema, seja 
quando se refere ao seu 
corpo, emoções, estudo 
ou profissão. Esta prática é 
chamada de mansplaining 
(homem explicando) e é 
considerado violência. 

SITUAÇÕES DE 
NATURALIZAÇÃO 
DA VIOLÊNCIA

Quando se diz que homens 
são naturalmente violentos.

Quando as pessoas cuidadoras 
reproduzem o discurso que as 
meninas são mais delicadas e 
frágeis.

Quando os meninos são 
incentivados a resolver 
conflitos de maneira 
agressiva.

Quando as mulheres são 
consideradas agressivas 
ao se posicionar em suas 
necessidades.

Quando a sociedade diz que a 
mulher deve ter determinados 
comportamentos para não 
sofrer violência.

Quando se justifica a violência 
devido algum comportamento 
das mulheres.

 A situação de rua deixa as mulheres mais expostas às violências.



Fontes: Atlas da Violência 2021. 

Infográfico Visível e Invisível: a vitimização  
               de mulheres no Brasil.

Para reverter o ciclo de vio-
lência contra a mulher é necessário 
que a agressão seja considerada 
intolerável em qualquer circuns-
tância (em espaços públicos e 
privados), e que as pessoas que 

agridem sejam confrontadas e 
submetidas às penas previstas em 
lei e as mulheres vítimas sejam 
ouvidas, acolhidas e sua denúncia 
legitimada.

Toda conduta que cause 
morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, que 
aconteça no ambiente doméstico 
ou em locais públicos (Convenção 
de Belém do Pará, 1995).

O CENÁRIO DAS 
VIOLÊNCIAS CONTRA 
AS MULHERES

O QUE É VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER?

São muitas as violências 
vivenciadas pelas mulheres de todas 
as idades, sejam elas cisgêneras, tra-
vestis, transexuais, heterossexuais, 
lésbicas ou bissexuais.



23,8% 
cônjuge/

companheiro/
namorado

21% 
vizinho

15,2% 
ex-cônjuge/

ex-companheiro/
ex-namorado

 Onde foi a agressão mais grave?

42% 
em casa

29% 
na rua

8% 
no trabalho

8% 
na internet 
(rede social, 

aplicativo, blog)

3% 
no bar/
balada

52% 
não fez 

nada

15% 
procurou 
ajuda da 
família

10,3% 
procurou uma 
delegacia da 

mulher

8% 
procurou 
delegacia 
comum

5,5% 
ligou para o 
190 - Polícia 

Militar

DENTRE AS QUE SOFRERAM AGRESSÃO:
 Quem era o agressor:

O que a mulher fez?

66%
Em 2019, 66% das 

mulheres assassinadas 
no Brasil eram negras. 

Entre 2018 e 2019 houve aumento de 5,6% do 
valor bruto das notificações de violência física 
contra a população trans. Quanto à violência 

psicológica, o aumento foi de 13,5% 

+5,6%

+13,5%
violência psicológica

violência física



VIOLÊNCIA FÍSICA

VIOLÊNCIAS PREVISTAS 
NA LEI MARIA DA PENHA

A violência física se carac-
teriza como qualquer ato que 
prejudique a saúde ou a integridade 
do corpo da mulher. É praticada com 
o uso da força física, não acidental, 
que causa lesão, podendo incluir o 
uso de armas.

São tapas, empurrões, socos, 
mordidas, chutes, queimaduras, 
cortes, estrangulamento, lesões 
por armas ou objetos, exigência de 
ingestão de medicamentos desne-
cessários ou inadequados, álcool, 
drogas ou outras substâncias, inclu-
sive alimentos.

VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA 
E FAMILIAR

A violência doméstica e 
familiar é todo ato, palavra ou 
comportamento ofensivo, que pre-
judique a integridade física e/ ou 
psicológica da mulher, praticada por 
pessoa que possui algum vínculo 
familiar, afetivo ou de convívio com 
a mulher.

A lei n°. 11.340/2006, conhe-
cida como Lei Maria da Penha, tem 
como objetivo principal fazer com 
que a violência doméstica e fami-
liar contra a mulher deixe de ser 
um crime simples (baixo potencial 
ofensivo), tornando-a mais grave e, 
consequentemente, com uma puni-
ção mais severa.

A lei Maria da Penha bus-
ca proteger todas as mulheres 
- cisgêneras, travestis, transexuais, 
heterossexuais, lésbicas ou bissexuais.



ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*Quando não há vínculo doméstico ou familiar a violência 
física deve ser denunciada na delegacia mais próxima da casa 
de quem sofreu agressão.

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA

A violência psicológica é 
bastante ampla e se caracteriza 
como qualquer ato que coloque 
em risco o desenvolvimento psico-
emocional da mulher. É toda ação 
que causa dano à autoestima, à 
identidade ou ao desenvolvimento 
da vítima. Inclui insultos constan-
tes, humilhação, desvalorização, 
chantagem, isolamento de ami-
gos e familiares, ridicularização, 

menosprezo, manipulação afetiva, 
exploração, ameaças, privação 
arbitrária da liberdade (impedi-
mento de trabalhar, estudar, cuidar 
da aparência pessoal, gerenciar o 
próprio dinheiro), e críticas pelo 
desempenho sexual. Este tipo de 
violência é muito comum e nor-
malmente antecede os demais 
tipos de violência.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*Este tipo de violência foi incluído no Código Penal também 
para situações que não envolvem vínculo doméstico ou fami-
liar. E deve ser denunciada na delegacia mais próxima da casa 
de quem sofreu agressão



VIOLÊNCIA PATRIMONIAL

A violência patrimonial, 
econômica ou financeira, ocor-
re quando a pessoa que comete 
agressão retém ou destrói os bens 
pessoais da vítima, como seus ins-

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*Para situações que não envolvem vínculo doméstico ou familiar. 
Este tipo de violência poderá, em alguns casos, ser caracterizada 
como Estelionato e deve ser denunciada na Delegacia Distrital 
mais próxima da casa de quem sofreu agressão

trumentos de trabalho, documentos 
e pertences, como joias, roupas, 
veículos, dinheiro, a residência onde 
vive e até mesmo animais de esti-
mação. 

VIOLÊNCIA SEXUAL

A violência sexual se caracte-
riza como qualquer ação cometida 
para obrigar a mulher, por meio da 
força física, coerção ou intimidação 
psicológica, a ter relações sexuais ou 
presenciar práticas sexuais contra 
a sua vontade. Inclui estupro, sexo 
forçado no casamento e também 
acontece quando a mulher é obriga-

da a se prostituir, a abortar ou a usar 
anticoncepcionais. Hospitais públi-
cos e serviços de saúde atendem a 
mulher vítima de violência sexual 
e, no caso de estupro, garantem o 
acesso aos serviços de contracep-
ção de emergência, de proteção e 
prevenção às infecções sexualmen-
te transmissíveis.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701



VIOLÊNCIA MORAL

A violência moral ocorre 
quando a mulher sofre qualquer 
conduta que configure calúnia, difa-
mação ou injúria. 

A calúnia ocorre quando 
existe uma afirmação falsa de que 
a mulher praticou um crime que ela 

não cometeu. Já a difamação ocorre 
quando se atribui à mulher fatos 
que prejudiquem a sua reputação. 
A injúria, por sua vez, acontece nos 
casos em que ofendem a dignidade 
da mulher com palavras de baixo 
calão.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*Para situações que não envolvem vínculo doméstico ou 
familiar, este tipo de violência deve ser denunciada na 
Delegacia Distrital mais próxima da casa de quem sofreu 
agressão.

No Paraná existe uma Lei 
Estadual que obriga os condomí-
nios, durante a ocorrência ou até 24 
horas após, a comunicar os órgãos 
de segurança pública quando hou-
ver em seu interior a ocorrência ou 
indícios de violência doméstica e 
familiar contra mulheres, crianças, 
adolescentes ou idosos.

Existe também a obrigação 
de fixar nas áreas de uso comum 
cartazes ou placas incentivando 
os condôminos a notificarem o 
síndico quando tomarem conheci-
mento da ocorrência de violência 
doméstica ou familiar no interior do 
condomínio.



O crime de estupro é carac-
terizado pela imposição de ato 
sexual por ameaça ou violência, 
como: toque indesejado no corpo; 
forçar sexo ( de qualquer forma: oral, 
vaginal, anal); ato libidinoso quando 
a vítima não está em condições de 
consentir (vítimas menores de 14 

anos, as com deficiência ou que, 
numa situação momentânea, não 
tenham plena capacidade de reagir 
– como em caso de embriaguez e/ 
ou uso de droga; quando a vítima 
está desacordada; ou quando está 
dormindo profundamente); forçar a 
penetração sem camisinha.

HOSPITAIS DE REFERÊNCIA:

Complexo Hospital de Clínicas UFPR
Rua General Carneiro, 181 - Alto da Glória.

Hospital Universitário Evangélico Mackenzie                                             
Alameda Augusto Stellfeld, 1908 – Bigorrilho.

Hospital Pequeno Príncipe (crianças até 12 anos de idade)          
Rua Desembargador Motta, 1070 - Água Verde.

A mulher que sofrer estupro 
deve dirigir-se a um dos hospitais de 
referência para fazer a profilaxia de 
infecções sexualmente transmissí-
veis (IST) e receber o contraceptivo 
de emergência (pílula do dia seguin-
te). É importante que essa medida 
seja tomada no prazo de até 72 horas 
após o crime e que a mulher não 

faça higienização pessoal (não 
tomar banho) e se possível levar 
as roupas que estava usando (não 
lavar as roupas que vestia durante 
a violência) para que seja feita a 
coleta de possíveis vestígios e pro-
vas possibilitando a identificação do 
criminoso.

ESTUPRO



ESTUPRO DE VULNERÁVEL

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO
CASA DA MULHER BRASILEIRA 
Avenida Paraná, 870 - Cabral
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*A Lei do Minuto Seguinte garante que os hospitais devem 
oferecer às vítimas de violência sexual atendimento emer-
gencial, integral e multidisciplinar, visando o controle e o 
tratamento dos agravos físicos e psíquicos decorrentes de 
violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos servi-
ços de assistência social.

O QUE FAZER PARA DENUNCIAR?

O Conselho Tutelar é o principal órgão responsável por garan-
tir os direitos das crianças e adolescentes. Se você vivenciar 
ou souber que alguma criança ou adolescente está sendo 
vítima de uma das violências acima, ACIONE O CONSELHO 
TUTELAR MAIS PRÓXIMO.

INFORMAÇÕES 24 HORAS: Disque 156

NUCRIA (Núcleo de Proteção à Criança e ao Adolescente)
R. Vicente Machado, 2560 - Campina do Siqueira, Curitiba/PR
Fone: (41) 3270-3370

Qualquer relação sexual ou 
ato realizado com intenção de satis-
fazer o desejo sexual, como passar a 
mão, beijar, entre outras condutas, 
com menor de 14 anos é estupro de 
vulnerável.

Lembrando que quando 
se trata de vulnerável o ato libi-
dinoso também é considerado 
estupro.



O feminicídio é o assassinato 
de mulheres em decorrência de sua 
condição de mulher. Muitas vezes 
este crime é motivado por ódio, des-
prezo, porque existe um sentimento 
de propriedade e de perda. 

De acordo com a lei, o femini-
cídio ocorre em situações em que o 
assassinato decorreu de: 

Violência doméstica e familiar

Menosprezo ou discriminação 
contra a condição da mulher, 
com ou sem violência sexual.

FEMINICÍDIO

TRANSFEMINICÍDIO 
Quando este tipo de vio-

lência ocorre contra mulheres 
transexuais ou travestis.

LESBOCÍDIO
Quando mulheres lésbicas 

são assassinadas por discriminação 
e/ou violência por conta de sua 
orientação sexual, trata-se de les-
bocídio.

É importante destacar que nem todo crime contra mulher 
é feminicídio. Se uma mulher é atacada durante um assalto e vai a 
óbito, este crime é caracterizado como latrocínio.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

As denúncias podem ser feitas para a Polícia Militar disque 
190 ou na Delegacia Especializada da Mulher.

Endereço: Av. Paraná, 870
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

*Denunciar toda forma de violência contra mulher é 
uma maneira de prevenir situações de feminicídio, 
transfeminicídio e lesbocídio.



EXEMPLOS DE LESBOFOBIA E TRANSFOBIA

LESBOFOBIA
Preconceito ou a 
discriminação contra 
lésbicas.

TRANSFOBIA 
Preconceito ou a 
discriminação contra 
transexuais e travestis.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

O Boletim de Ocorrência poderá ser registrado na Dele-
gacia Distrital mais próxima da residência de quem 
sofreu a violência ou na DHPP - Delegacia de Homicí-
dios e Proteção à Pessoa.

Endereço: Paulo Turkiewicz, 145 - Tarumã 
Fone: (41) 3360-1400

Mais informações: 
Canal 156 da Prefeitura Municipal de Curitiba

Proibir o acesso de mulheres lésbicas, transexuais 
e travestis a determinados estabelecimentos

Fazer as mulheres lésbicas, transexuais e travestis serem 
acompanhadas de perto por fiscais em estabelecimentos 
comerciais - lojas, shoppings, supermercados.

Dificultar o acesso de mulheres lésbicas, transexuais 
e travestis ao emprego.

Cometer abusos contra mulheres lésbicas, transexuais 
e travestis em abordagens policiais.

Ser agredida verbalmente com termos pejorativos 
e preconceituosos.

Ser agredida fisicamente por causa do modo de viver 
sua identidade e sexualidade.



O assédio sexual é previsto como crime, e ocorre especificamente no 
ambiente de trabalho, sendo caracterizado por duas formas distintas: por 
chantagem ou por intimidação.

ASSÉDIO SEXUAL

ASSÉDIO SEXUAL POR 
CHANTAGEM

ASSÉDIO SEXUAL POR 
INTIMIDAÇÃO

O assédio sexual por chan-
tagem ocorre quando um superior 
hierárquico constrange uma mulher 
subordinada com a finalidade de 
obter vantagem ou favorecimen-
to sexual, como condição para a 

O assédio sexual por intimi-
dação é caracterizado por incitações 
sexuais inoportunas, solicitações 
sexuais ou outras manifestações 
da mesma índole verbais ou físicas, 
ocasionando prejuízo na atuação 
de uma pessoa ou criando uma situ-

manutenção do emprego/função, 
ou obtenção de benefícios na rela-
ção de trabalho. Este tipo de assédio 
sexual está diretamente vinculado 
ao abuso de poder.

ação ofensiva, hostil, de intimidação 
ou abuso, na maioria das vezes, no 
ambiente de trabalho. Neste caso, 
o poder hierárquico é irrelevante, 
sendo um tipo comum de assédio 
sexual praticado por colegas de 
trabalho.



insinuações explícitas 
ou veladas; 

contato físico sem 
consentimento;

convites impertinentes; 

conversas indesejadas 
sobre sexo; 

contar piadas com 
caráter obsceno;

partilhar imagens 
explicitamente sexuais;

tocar, abraçar ou beijar 
sem permissão; 

insinuações sobre 
atributos físicos;

sons ou gestos obscenos; 

chantagem para 
permanência no emprego 
ou ameaças para obter 
vantagem sexual.

SITUAÇÕES QUE CARACTERIZAM 
ASSÉDIO SEXUAL SÃO: 

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

TODAS AS MULHERES PODEM realizar boletim de ocorrência 
na Delegacia Especializada da Mulher 

Endereço: Av. Paraná, 870
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

SE A PESSOA FOR SERVIDORA DA PREFEITURA DE CURITIBA:
Realizar a denúncia pelo WhatsApp do Departamento de 
Saúde Ocupacional (41) 99597-5610 ou mandar um e-mail 
para assediofaleconosco@curitiba.pr.gov.br.

SE A PESSOA FOR PROFISSIONAL DE EMPRESAS PRIVADAS:
Abrir procedimento no Ministério Público do Trabalho.

R. Vicente Machado, 84 - Centro, Curitiba - PR
Fone: 3304 - 9000



É um crime caracterizado 
por qualquer ato sexual realizado 
sem o consentimento da vítima, em 
espaços públicos ou privados, como 
toque indesejado no corpo; beijos 
roubados, abraços, lambidas ou 
mordidas; masturbação ou ejacu-
lação em público (maior incidência 
de importunação no sistema de 

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL
transporte público); contato cor-
poral como encoxadas ou abraços 
forçados; puxão pelo braço; envio 
de imagens com cunho sexual para 
uma mulher sem que ela queira 
receber este tipo de conteúdo; com-
partilhamento de imagens íntimas 
sem a autorização da vítima. 

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

SE OCORRER EM ESPAÇOS PÚBLICOS OU PRIVADOS 
(BARES, RESTAURANTES, ETC)

Ligar 153 – Guarda Municipal
Ligar 190 – Polícia Militar

* Se possível, mantenha o importunador no local 
até a chegada da Guarda Municipal;

Caso contrário orientar que a mulher se dirija à 
Delegacia da Mulher, na Casa da Mulher Brasileira, 
para realizar o boletim de ocorrência.

Endereço: Av. Paraná, 870 

Quando a importunação sexual é cometida contra 
menores de 14 anos é considerada estupro de vulnerável.



IMPORTUNAÇÃO SEXUAL 
NO AMBIENTE VIRTUAL

Este tipo de violência pode 
ocorrer pela internet, por meio das 
redes sociais, aplicativos de troca 
de mensagens ou mídias sociais. 
A importunação sexual virtual 
ocorre quando há divulgação ou 
compartilhamento de fotos ou 
vídeos íntimos pela internet sem 
autorização da mulher ou com a 
intenção de humilhá-la ou chanta-
geá-la; também pode acontecer por 
meio de comentários indecentes 

e obscenos publicados nas redes 
sociais ou aplicativos de troca de 
mensagens.

Caso seja vítima de importu-
nação sexual virtual, deve-se coletar 
as evidências do crime eletrônico: 
salvar os arquivos, e-mails, capturas 
de telas (print screen) ou qualquer 
outro material que possa compro-
var o crime. 

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

NÚCLEO DE COMBATE AOS CIBERCRIMES (Nuciber)
R. Pedro Ivo, 672 – Centro
Fone: (41) 3304-6800

DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER 
Av. Paraná, 870
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

* Importante ressaltar que crimes de importunação sexual 
virtual com vínculo afetivo (namorado, ex-namorado, esposo, 
amigo) devem ser registrados em um Boletim de Ocorrência 
na Delegacia Especializada da Mulher Av. Paraná, 870 – Casa 
da Mulher Brasileira. Fone: 41 3221-2701/3221-2710

Caso o crime de importunação sexual em ambiente 
virtual ocorra contra menor de idade, é caracterizado como 
crime de pedofilia, conforme previsto no Código Penal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente.



As leis de proteção 
à mulher em caso de 
violência doméstica 
e familiar, assédio, 
importunação sexual ou 
estupro, protegem  todas       
.as pessoas que possuem 
.identidade de gênero 
.feminino  (cisgêneras, 
transexuais e travestis) 
independentemente 
da orientação sexual 
(lésbica, bissexual 
ou heterossexual).



TRABALHO INFANTIL

São atividades que colocam 
em risco a saúde física e mental de 
crianças e adolescentes.

Culturalmente as mulheres 
são incentivadas a cuidar da casa. 
A responsabilidade com este tra-
balho, de modo obrigatório, leva às 
meninas a desde cedo assumirem o 
papel de cuidadoras da casa e dos 

irmãos, e inserção na função de 
trabalhadoras domésticas, sendo 
esta a mais representativa forma de 
exploração de trabalho infantil.

As crianças podem auxi-
liar com afazeres domésticos, de 
acordo com a capacidade de suas 
idades e sem que isso prejudique 
a permanência escolar e as colo-
quem em risco.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

INFORMAÇÕES: DISQUE 156

O Conselho Tutelar é o principal órgão responsável por garan-
tir os direitos das crianças e adolescentes. Se você vivenciar ou 
souber que alguma criança ou adolescente está sendo vítima 
de trabalho infantil, acione o conselho tutelar mais próximo.

Este crime também pode ser denunciado no NUCRIA – Núcleo 
de Proteção à Criança e ao Adolescente.

R. Vicente Machado, 2560 - Campina do Siqueira
Fone: (41) 3270-3370



Engloba abuso sexual fami-
liar, a pornografia, o turismo e o 
tráfico sexual e muitas formas de 
prostituição envolvendo mulheres.

EXPLORAÇÃO 
SEXUAL 

Existe também a exploração 
sexual comercial, que é a comer-
cialização da prática sexual com 
mulheres.

Quem paga ou quem induz 
a exploração sexual, são considera-
dos exploradores.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

QUANDO A EXPLORAÇÃO SEXUAL FOR CONTRA MULHERES
O Boletim de Ocorrência poderá ser registrado na Delegacia 
Especializada da Mulher 

Av. Paraná, 870
Fone: 41 3221-2710/3221-2701

EXPLORAÇÃO 
SEXUAL INFANTIL 

Quando a exploração sexual 
ocorre com crianças e adolescen-
tes, o Conselho Tutelar é o principal 
órgão responsável por garantir os 
direitos. Se você vivenciar ou souber 
que alguma criança ou adolescente 
está sendo vítima de exploração 
sexual, acione o Conselho Tutelar 
mais próximo.

Este crime também pode ser 
denunciado no NUCRIA – Núcleo de 
Proteção à Criança e ao Adolescen-
te.

Endereço: R. Vicente Machado, 
2560 - Campina do Siqueira 
Fone: (41) 3270-3370



O casamento precoce pode 
prejudicar muito as meninas e até 
ser uma violência. Por isso, não é 
permitido que crianças e adoles-
centes se casem antes dos 18 anos. 
A partir dos 16 anos a adolescente 

pode se casar com autorização 
dos pais, mas vale refletir se esta é 
uma idade adequada para estar tão 
cedo em um casamento, visto que 
os adolescentes estão em fase de 
desenvolvimento físico e emocional. 

TRÁFICO DE PESSOAS

As mulheres estão mais 
expostas ao tráfico de pessoas, por-
que muitas vezes este crime envolve 
também exploração sexual.

É caracterizado pelo recruta-
mento, o transporte, a transferência, 
o alojamento ou o acolhimento 
de pessoas, recorrendo à ameaça 
ou uso da força ou a outras formas 

de coação, ao rapto, à fraude, ao 
engano, ao abuso de autoridade 
ou à situação de vulnerabilidade 
ou à entrega ou aceitação de paga-
mentos ou benefícios para obter o 
consentimento de uma pessoa que 
tenha autoridade sobre outra para 
fins de exploração. (Fonte: Protoco-
lo de Palermo – 2000).

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

DHPP – Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa.
R. Paulo Turkiewicz, 145 - Tarumã 
Fone: (41) 3360-1400



VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA

São abusos contra gestan-
tes, procedimentos desnecessários 
ou não autorizados por ela, seja 
no parto, nascimento ou pós-par-
to, podem ocorrer nos exames 
pré-natais, durante o parto ou no 
internamento e consultas pós parto. 

Os maus tratos podem incluir 
violência física ou psicológica, 

podendo fazer da experiência do 
parto um momento traumático 
para a mulher e o bebê.

A violência obstétrica está 
relacionada não apenas ao trabalho 
de profissionais de saúde, mas tam-
bém a falhas estruturais de clínicas, 
hospitais e do sistema de saúde 
como um todo.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

 Ministério da Saúde 136.

Disque Denúncia de Violência contra a Mulher 180.

Conselho Estadual ou Municipal de Saúde.

Na ouvidoria do serviço de saúde onde ocorreu a violência.

Na Delegacia Distrital mais próxima da residência da mulher 
que sofreu a violência.

VIOLÊNCIA POLÍTICA

A violência política de gênero 
é aquela que dificulta, impede ou 
restringe o acesso das mulheres no 
espaço político. 

Pode ocorrer durante o pro-
cesso eleitoral, após a eleição e 
durante o mandato.

 A plena participação 
política é um direito 
das mulheres e deve ser 
defendido e usufruído.



As mulheres estão 
também à mercê 
de violências não 
relacionadas ao gênero 
ou fato de ser mulher, 
mas que as prejudicam e 
atingem com frequência. 

A seguir alguns exemplos   
destas violências:



RACISMO

INJÚRIA RACIAL

O racismo é a ação de discriminar todo um grupo social, por causa de 
sua raça, etnia, cor, religião ou origem.

É considerada injúria racial a ofensa feita a uma determinada pessoa 
com referência à sua raça, etnia, cor, religião ou origem. Assim como o racis-
mo, a injúria racial também é crime.

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

O Boletim de Ocorrência poderá ser registrado na Delegacia 
Distrital Mais próxima da residência de quem sofreu a 
violência.

Na DHPP – Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa.
R. Paulo Turkiewicz, 145 – Tarumã 
Fone: (41) 3360-1400

SOS RACISMO 0800 642 0345 – Estado do Paraná

Mais informações: 
Central 156 da Prefeitura Municipal de Curitiba

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

O Boletim de Ocorrência poderá ser registrado na Delegacia 
Distrital Mais próxima da residência de quem sofreu a 
violência

Na DHPP – Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa.
R. Paulo Turkiewicz, 145 – Tarumã 
Fone: (41) 3360-1400

Mais informações: 
Central 156 da Prefeitura Municipal de Curitiba



INTOLERÂNCIA RELIGIOSA

STALKING OU CYBERSTALKING

O livre exercício de crença religiosa é um direito de todos. Discriminar 
uma pessoa por sua religião, seja ela qual for, é crime.

Perseguição, por meio de comportamento obsessivo nas redes 
sociais, mensagens ou ligações telefônicas, monitorando a atividade de 
uma pessoa e buscando chamar a atenção de uma forma que gera apreen-
são e/ou medo. 

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

O Boletim de Ocorrência poderá ser registrado na Delegacia 
Distrital Mais próxima da residência de quem sofreu a 
violência

Na DHPP – Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa.
R. Paulo Turkiewicz, 145 – Tarumã 
Fone: (41) 3360-1400

Mais informações: 
Central 156 da Prefeitura Municipal de Curitiba

ONDE PROCURAR ATENDIMENTO

Núcleo de Combate aos Cibercrimes (Nuciber)
R. Pedro Ivo, 672 – Centro
Fone: (41) 3304-6800

Caso se sinta insegura ou diante de qualquer situação de violência, 
procure orientações nos serviços dos CREAS (Centro de Referência Especia-
lizado da Assistência Social) Unidades de Saúde ou outro profissional de sua 
confiança nos serviços da Prefeitura Municipal de Curitiba.



CREAS BAIRRO NOVO
Endereço: Rua João Maranho, 58 – Sítio Cercado 
CEP 81.925-267
Telefone: (41) 98778-4216
creasbairronovo@curitiba.pr.gov.br

CREAS BOA VISTA
Endereço: Rua Lodovico Geronazzo, 1314 – Boa Vista 
CEP 82.560-040
Telefone: (41) 98820-9250
creasboavista@curitiba.pr.gov.br

CREAS BOQUEIRÃO
Endereço: Rua Frederico Maurer, 3782 – Hauer 
CEP 80.050-540
Telefone: (41) 98820-7526
creasboqueirao@curitiba.pr.gov.br

CREAS CAJURU
Endereço: Avenida Prefeito Mauricio Fruet, 1588 - Cajuru 
CEP 82.900-010
Telefone: 3267-8982 / 3366-6014
creascajuru@curitiba.pr.gov.br

CREAS CIC
Endereço: Rua Padre Gaston, 555 – CIC 
CEP 81.170-140
Telefone: 3347-1329 / 3327-5723 
creascic@curitiba.pr.gov.br



CREAS MATRIZ
Endereço: Rua Francisco Torres, 594 – Centro 
CEP 80.060-130
Telefone: 3262-6812
creasmatriz@curitiba.pr.gov.br

 CREAS PINHEIRINHO
Endereço: Rua Dr. Manoel Linhares de Lacerda, 432 – Capão Raso
CEP 81.110-100
Telefone: (41) 98820-7302
creaspinheirinho@curitiba.pr.gov.br

CREAS PORTÃO
Endereço: Rua Isaac Guelmann, 4043 – Portão 
CEP 81.050-030
Telefone: (41) 98820-7888
creasportao@curitiba.pr.gov.br

 CREAS SANTA FELICIDADE
Endereço: Rua Via Vêneto, 2274 – Santa Felicidade 
CEP 82.400-200
Telefone: (41) 98820-8770
creassantafelicidade@curitiba.pr.gov.br

CREAS TATUQUARA
Endereço: José Krenchiklova, 555 - Tatuquara 
CEP 81.480-290
Telefone: (41) 98778-4333
creastatuquara@curitiba.pr.gov.br



FONTES:

Atlas da Violência 2021 https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/arquivos/arti-
gos/1375-atlasdaviolencia2021completo.pdf

https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/06/12/trabalho-in-
fantil-meninas-sao-maioria-em-tarefas-domesticas-e-sexuais.htm

https://reporterbrasil.org.br/2009/06/meninas-sao-mais-vulneraveis-ao-traba-
lho-infantil/

https://neemiasprudente.jusbrasil.com.br/artigos/121942844/exploracao-se-
xual-infantil

https://www.hypeness.com.br/2021/10/o-que-e-misoginia-e-como-e-
la-e-a-base-da-violencia-contra-a-mulher/#:~:text=A%20misoginia%20
%C3%A9%20o%20ponto,pa%C3%ADs%20s%C3%A3o%20do%20sexo%20
feminino.

https://blog.urbanflowers.com.br/objetificacao-da-mulher/https://dossies.
agenciapatriciagalvao.org.br/fontes-e-pesquisas/wp-content/uploads/
sites/3/2018/04/Dossi%C3%AA-sobre-lesboc%C3%ADdio-no-Brasil.pdf

https://siseve.apps.uepg.br/storage/eaic2018/14_Alisson_Magno_
Rocha-153732351393418.pdf

https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/viewFi-
le/13160/2351

https://leonardocastro2.jusbrasil.com.br/artigos/121943504/legislacao-co-
mentada-artigo-217-a-do-cp-estupro-de-vulneravel

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12845.htm 



DÚVIDAS E INFORMAÇÕES:
Assessoria de Direitos Humanos

Políticas para Mulheres
Telefone: (41) 3221-2746

e-mail: mulher@curitiba.pr.gov.br
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 

n°45 - 9° andar, Centro.


